
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

Unidade de Administração de Carreiras e Empregos Públicos
Coordenação de Concursos Públicos

Despacho  ̶  SEEC/SEGEA/SUGEP/UACEP/COCP Brasília, 09 de maio de 2024.

À Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUGEP),

Assunto: Protocolo: LAI-007439/2024. Informações acerca de concurso e cargos vagos de Auditor Tributário (SEFAZ).

1. Trata-se  do  Protocolo  LAI-007439/2024  (138921743),  recebido  pelo  sistema  de  Ouvidoria  desta  Pasta,  no  qual  o  manifestante  solicita
informações sobre o concurso público para a então Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, nos seguintes termos:

Prezados, boa tarde! Venho por meio desta, pedir informações sobre os seguintes itens: A) Um novo concurso público da Sefaz DF
poderá ser realizado em 2024? B) Atualmente, a Secretaria de Fazenda do Distrito Federal conta com quantos cargos vagos para
Auditor Tributário do Distrito Federal?

2. Preliminarmente, no�cia-se que, consoante Decreto nº 45.433, de 18 de janeiro de 2024, a Secretaria de Estado de Fazenda do DF foi ex�nta e
passou a integrar a Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC), atualmente denominada Secretaria Execu�va de Fazenda (SEFAZ). 

3. Nesse sen�do, no que tange às demandas encaminhadas a esta Coordenação de Concursos Públicos, informa-se que, neste momento, tramita
processo sigiloso acerca da autorização para a realização de concurso público para a carreira Auditoria Tributária do Distrito Federal.

4. Por oportuno, esclarece-se, ainda, que há, também, a devida previsão para realização de concurso público para o provimento de vagas no cargo
de Auditor  Fiscal  da  Receita  do Distrito  Federal,  no Anexo IV  da Lei  nº  7.313,  de 27/07/2023 (Lei  de Diretrizes  Orçamentárias  -  2024),  alterado
recentemente pela Lei nº 7.498, de 30 de abril de 2024, conforme item 2.1.7 abaixo:

5. Em relação ao quan�ta�vo de cargos vagos na aludida carreira, ressalta-se que tal informação encontra-se disponível no Painel Esta�s�co de
Pessoal - DF, pág. 8, disponível no sí�o eletrônico da Secretaria de Estado de Economia, conforme destaque abaixo:
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https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9fed01d0cc194cf3a1f7f86cf40aa775/Lei_7498_30_04_2024.html#:~:text=LEI%20N%C2%BA%207.498%2C%20DE%2030%20DE%20ABRIL%20DE%202024&text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%207.313,2024%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9fed01d0cc194cf3a1f7f86cf40aa775/Lei_7498_30_04_2024.html#:~:text=LEI%20N%C2%BA%207.498%2C%20DE%2030%20DE%20ABRIL%20DE%202024&text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%207.313,2024%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. Finalmente, considerando que as ações de gestão de pessoas são descentralizadas no âmbito do Distrito federal, de acordo com o disposto
no Decreto nº 29.814, de 10 de dezembro de 2008, que ins�tuiu a Polí�ca de Gestão de Pessoas da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Distrito Federal, e deu outras providências, caso o(a) cidadão(ã) necessite de mais esclarecimentos, o pedido deverá ser direcionado à Subsecretaria de
Administração Geral desta Pasta, com vistas à Coordenação de Gestão de Pessoas.

7. Diante do exposto, encaminha-se para apreciação e demais providências.

DANIEL PITOMBO TAVEIRA
Coordenador de Concursos Públicos

OZIEL MÁRCIO DA SILVA CASTRO
Chefe da Unidade de Carreiras e Empregos Públicos

1.          De acordo.

2.          Encaminham-se os autos à Ouvidoria para conhecimento e demais providências.

RICARDO ALEXANDRE TRIGUEIRO
Subsecretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por RICARDO ALEXANDRE TRIGUEIRO - Matr.1430950-5,
Subsecretário(a) de Gestão de Pessoas, em 10/05/2024, às 14:25, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OZIEL MARCIO DA SILVA CASTRO - Matr.0277186-1,
Chefe da Unidade de Administração de Carreiras e Empregos Públicos, em 10/05/2024, às
15:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Coordenador(a) de Concursos Públicos, em 10/05/2024, às 16:25, conforme art. 6º do Decreto
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